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REQUERIMENTO Nº 153 /2021 

 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna; 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o douto Plenário, observadas as 

formalidades legais de praxe, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, entendimentos junto à Secretaria 

Municipal Competente as seguintes informações a esta Casa de Lei: informações sobre o 

destino de todo o material asfáltico retirado no município de Jaguariúna através do 

recapeamento de diversas vias públicas, conforme contrato de Nº 089/2019 celebrado 

entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA e a empresa PENASCAL 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI. 

CONSIDERANDO: A possibilidade de remanejo do material asfáltico 

citado discutida em uma reunião de bairro, entre o Poder Executivo e moradores dos bairros 

Floresta, Antônio do Jardim e Bom Jardim, onde o material seria recolocado nos logradouros 

dos bairros citados de mais necessidade.  

 

1- Quantas toneladas de material asfáltico foram retiradas ao todo? Favor enviar 

documentação comprobatória. 

 

2- Quais as secretarias responsáveis por acompanhar o contrato citado e servidor incumbido 

da tarefa em fiscalizar o destino do material asfáltico retirado? 

 
3- Onde se encontra ou onde foi recolocado todo o material asfáltico? Caso foi recolocado 

favor enviar o local. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Antes de necessário, é direito e dever do Vereador tomar conhecimento de 

informações que condigam diretamente com o interesse público. Vislumbra-se presente, 

portanto, o interesse público. 

Não obstante, compete salientar que foi anteriormente encaminhado ao 

Poder Executivo através da Indicação de Nº 206/19 “para que se faça o remanejo do 

material asfáltico que está sendo retirado dos bairros a serem recapeados para os bairros 

Floresta, Santo Antonio do Jardim e Bom Jardim” de minha autoria. Porém, ocorre que, 

desde então, não obtive nenhum posicionamento.                     

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo de 

Jaguariúna, que na certa enviará a informações o mais rápido possível. 

Gabinete Vereador, 03 de maio de 2021. 

a. VEREADOR ROMILSON SILVA – DEM 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 04 de maio corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de maio de 2021. 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


